r PREFEITURA MUN!CIPAL DE

. - SANTA CRUZ
DOS MILAGRES

CIDADE DO ENCANTO E DA FE

OFICIO N° /2026 SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI, 14 de Abril de 2026

Senhor Presidente,

Servimo-nos do presente para encaminhar a esta CAMARA MUNICIPAL, para a devida
apreciagdo o BALANCETE MENSAL CONSOLIDADO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE
SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI, referente ao més de Janeiro 2026, em conformidade com a
Resolugéo 04/2024, do Tribunal de Contas do Estado do Plaui —-TCE compreendendo 0s seguintes
entes: D L

e Prefeitura Mumc;pa! Soeii i ' :
e Fundo Municipal de Desenvolvnmento da Educagéo Bésma e de Valonzagéo do Profissionais

da Educagéo — FUNDEB; - S : e

e Fundo Municipal de Saude FMS L

e Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS

Informo ainda, que o referido Balancete é composto pelas segumtes pegas

( x ) Conciliagao Bancéaria— Anexo ;

( x ) Demonstrativo do Fluxo de Almoxarlfado Anexo N

( x ) Demonstrativo Analitico;

( x ) Demonstrativo Financeiro;

( x) Demonstrativo da Execugéo da Receita Orgamentérla =Anexo V;

( x ) Demonstrativo da Execucéo da Despesa Orgamenténa Anexo VI

( x ) Demonstrativo da Conta Caixa — Anexo VIi;

(x) Relagéo de Empenhos Emitidos no més — Anexo VIII;

(x) Relag&o de Pagamentos Realizados no més — Anexo IX;

( x ) Demonstrativo dos Creditos Adicionais —Anexo X

(S/0) Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos — Anexo XI

(S/0) Demons. das Transf. Recebidas dos Entes Consormados Anexo XllI

( x ) Documentos Comprobatério de Receita e Despesa,

( x) Relagéo de Restos a Pagar - Anexo XII; -

( x) Parecer da Controladoria Interna; S

(x) Copias dos Extratos bancérios — Contas corrente e Aplicagéo;

OBS.: A mdlcagéo (S/0) - SEM OCORRENCIA, significa que néo houve o evento. ;
Certo de estarmos cumprindo com a nossa obrigag&o, aproveitamos a oportunidade para reiterar
nossos protestos de respeito e aprego. ,

‘ s Cordlalmente
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EDILBERTO MENDES GUIMARAES
Prefelto Municipal

Exmo Senhor

FABIO ALVES PEREIRA DA SILVA
Presidente da Camara Municipal
SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PL.
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